
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 048/2024 

MATERIAIS DE LIMPEZA 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE 

PÚBLICO (art. 18, §1º, I, da Lei 14.133/21) 

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, a aquisição de materiais de 

limpeza, higiene pessoal e materiais diversos, para atender a Escola Municipal 

Vinicius de Moraes, Centro de Educação Infantil Menino de Jesus, Centro 

Municipal de Educação Infantil Anna Limpo Felisberto, Departamento de 

Educação, Conselho Tutelar, Clube do Irmão Mais Velho, Centro de Referência 

de Assistência Social – CRAS, Centro de Referência Especializado de 

Assistência Social – CREAS, Departamento de Ação Social e Entidade Crescer 

do Município de Anahy. 

Registro de Preços para a aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal e 

materiais diversos para atender aos departamentos do Município de Anahy-PR, 

conforme especificações contidas no Anexo I. 

 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL, SEMPRE QUE ELABORADO, DE MODO A 

INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA 

ADMINISTRAÇÃO (art. 18, §1º, II, da Lei 14.133/21) 

A previsão da contratação está inserida na Lei Orçamentária Anual – LOA do 

Município de Anahy, que prevê as despesas necessárias para a aquisição de 

materiais de limpeza, higiene pessoal e materiais diversos. O orçamento 

reservado para custear essas despesas também é específico, uma vez que é 

oriundo dos Departamentos, que recebe verbas para custear diversas 

aquisições. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 18, §1º, III, da Lei 14.133/21) 

O licitante deve proporcionar entrega dos Materiais de Limpeza, para atender 

as necessidades da Escola Municipal Vinicius de Moraes, Centro de Educação 

Infantil Menino de Jesus, Centro Municipal de Educação Infantil Anna Limpo 

Felisberto, Departamento de Educação, Conselho Tutelar, Clube do Irmão Mais 

Velho, Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Centro de 

Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, Departamento de 

Ação Social e Entidade Crescer do Município de Anahy, conforme condições, 

quantidades, exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento 

e também estabelecidas no Termo de Referência e seus apêndices (em anexo). 

O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e 

especificação dos produtos que serão entregues. 

O contratado deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade pelo objeto demandado para nenhuma outra empresa ou 

instituição de qualquer natureza. 



 

O contratado deverá fornecer os Materiais de Limpeza de acordo com as 

normas vigentes, especialmente as sanitárias, de boa qualidade e de excelente 

aceitação no mercado. Os itens deverão possuir garantia contra não 

conformidades de fabricação, a contar do recebimento definitivo dos mesmos, 

sendo esta garantia de sua total responsabilidade, inclusive os custos no que 

tange o transporte da CONTRATANTE à CONTRATADA e seu devido retorno a 

CONTRATANTE. 

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 

solicitados, relacionados com as características dos itens fornecidos. 

O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 

decorrentes do fornecimento dos itens, sem qualquer ônus para a 

municipalidade. 

O contratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para 

correção de falhas verificadas, principalmente na hipótese de aquisição do 

objeto em desacordo com as condições pactuadas. 

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as 

empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na 

produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável 

dessas atividades. 

A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e 

econômicos de: projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos 

de produção, logística, prestação de serviços; uso, operação, manutenção, 

reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as capacidades dos 

fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia de 

abastecimento. 

 

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, 

ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS 

QUE LHES DÃO SUPORTE, QUE CONSIDEREM INTERDEPENDÊNCIAS 

COM OUTRAS CONTRATAÇÕES, DE MODO A POSSIBILITAR ECONOMIA 

DE ESCALA (art. 18, §1º, IV, da Lei 14.133/21) 

 

Para suprir a necessidade de aquisição de materiais de limpeza, higiene 

pessoal e materiais diversos, tanto para uso, quanto para estoque para o ano de 

2024, serão necessários os itens e quantidades descritas abaixo: 

Item DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Unidade de 

medida 

Quantidade 

1 Água sanitária: Produto para limpeza à base 

de hipoclorito de sódio e água, com teor de 

cloro ativo entre 2,00% p/p e 2,5% p/p. 

Produto biodegradável, bactericida e 

germicida. O produto deverá apresentar: 

rótulo indicando data de fabricação e validade, 

dados do fabricante, marca, princípio ativo, 

Unidade 2.000,00 



 

composição do produto e conteúdo líquido. 

Embalagem individual, em plástico resistente 

(que não estoure no empilhamento) com 01 

litro. 

2 Álcool etílico hidratado 70° INPM: O produto 

deverá apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca, princípio ativo, composição do produto 

e conteúdo líquido. Acondicionado em 

embalagens de 1 litro, com prazo de validade 

de no mínimo 6 meses, produto com registro 

na Anvisa, embalagens em plástico resistente. 

Unidade 550,00 

3 Álcool etílico hidratado 46° INPM: O produto 

deverá apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca, princípio ativo, composição do produto 

e conteúdo líquido. Acondicionado em 

embalagens de 1 litro, com prazo de validade 

de no mínimo 6 meses, produto com registro 

na Anvisa, embalagens em plástico resistente. 

Unidade 150,00 

4 Álcool em gel: álcool etílico hidratado 70° 

INPM. O produto deverá apresentar: rótulo 

indicando data de fabricação e validade, 

dados do fabricante, marca, princípio ativo, 

composição do produto e conteúdo líquido. 

Embalagem com 500g, com prazo de validade 

de no mínimo 6 meses, produto com registro 

na Anvisa, embalagens de plástico resistente. 

Unidade 380,00 

5 Amaciante para roupa: aspecto físico líquido 

viscoso, fragrância diversas a definir no 

momento da compra, aplicação amaciante de 

artigos têxteis, solúvel em água, embalagem 

de 2 litros. O produto deverá apresentar: rótulo 

indicando data de fabricação e validade, 

dados do fabricante, marca, princípio ativo, 

composição do produto e conteúdo líquido. 

Produto com registro na Anvisa. 

Unidade 290,00 

6 Desengordurante: liquido, com capacidade de 

remover gorduras de utensílios e 

equipamentos. O produto deverá apresentar: 

rótulo indicando data de fabricação e validade, 

dados do fabricante, marca, princípio ativo, 

composição do produto e conteúdo líquido. 

Unidade 300,00 



 

Embalagens resistente com 500ml. Com 

registro na Anvisa. 

7 Desinfetante: aspecto físico líquido, aplicação 

bactericida e germicida. O produto deverá 

apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca, princípio ativo, composição do produto 

e conteúdo líquido. Registro na ANVISA, 

embalagens de 1 litro com tampa e bico 

econômico. Tipo de uso: pisos, ralos, azulejos 

e banheiros. 

Unidade 1.100,00 

8 Detergente: Neutro liquido para lavar louças, 

tensoativo biodegradável. 

Dermatologicamente testado. O produto 

deverá apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca, princípio ativo, composição do produto 

e conteúdo líquido. Embalagens resistente 

com 500ml. Com registro na Anvisa. 

Unidade 4.450,00 

9 Escova de limpeza: produto com base de 

madeira e cerdas de plástico resistente, mono 

face, em formado oval, de primeira qualidade, 

tamanho aproximado de 10cm. 

Unidade 110,00 

10 Escova para vaso sanitário: Escova para vaso 

sanitário em fio nylon com cabo e suporte. 

Unidade 65,00 

11 Esponja de lã de aço: embalagem de 60g com 

8 esponjas, de primeira qualidade, que não 

acumule bactéria, 100% ecológico. O produto 

deverá apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca e composição do produto. Marca de 

referência: Bombril. 

Unidade 250,00 

12 Esponja dupla face: esponja para lavagem de 

louça e limpeza em geral, dupla face, (espuma 

e fibra sintética) antibactéria, formato 

quadrado, em embalagens individuais. 

Medidas aproximadas 12cm x 8cm x 20cm. O 

produto deverá apresentar: rótulo indicando 

data de fabricação, dados do fabricante, 

marca e composição do produto. 

Unidade 1.150,00 



 

13 Esponja tipo palha de aço: esponja de lã de 

aço, tipo palha de aço, 01 unidade por 

embalagens em embalagens individuais. O 

produto deverá apresentar: rótulo indicando 

data de fabricação, dados do fabricante, 

marca e composição do produto. 

Unidade 260,00 

14 Flanela para limpeza: para tirar pó, 100% 

algodão, com bordas em overlock, tamanho 

aproximado de 40x60cm. 

Unidade 230,00 

15 Limpa alumínio: a base de ácido sulfônico, 

acondicionado em frasco plástico contendo 

500ml, com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação e 

prazo de validade. Dermatologicamente 

testado. Com registro na Anvisa. 

Unidade 430,00 

16 Limpa forno: líquido denso, incolor, não 

inflamável, odor característico, composição: 

soda cáustica, espessante, óleo de menta e 

água. Embalagem: 250 ml/ 275g. O produto 

deverá apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca, princípio ativo, composição do produto 

e conteúdo líquido. Com registro na Anvisa. 

Unidade 65,00 

17 Limpa vidro: Limpador de vidros com 

pulverizador em gatilho que contenha em sua 

formulação Lauril Éter Sulfato de Sódio, tubo 

com 500 ml. Validade mínima de 12 meses a 

partir da entrega. O produto deverá 

apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca, princípio ativo, composição do produto 

e conteúdo líquido. Embalagem resistente. 

Com registro na Anvisa. 

Unidade 160,00 

18 Limpador multiuso: Limpador de uso geral, 

multiuso para limpeza pesada. Utilizado para 

limpeza azulejos de banheiro, plásticos, 

esmaltados e superfícies laváveis. Indicado 

para remover gorduras, fuligem, poeira, 

marcas de dedos e saltos, riscos de lápis. Sem 

a presença de amônia na composição. O 

produto deverá apresentar: rótulo indicando 

data de fabricação e validade, dados do 

fabricante, marca, princípio ativo, composição 

Unidade 1.000,00 



 

do produto e conteúdo líquido. Registro na 

ANVISA, embalagens de 500ml, resistente 

que não danifique com o produto e suporte 

empilhamento. Atestado dermatologicamente. 

19 Luva de procedimento látex: confeccionada 

em látex, sem adição de pigmentação, 

portando apresenta na cor natural, 

descartável após o uso, com registro no 

INMETRO e ANVISA. Caixa com 100 

unidades. Tamanhos variados P, M e G. 

Caixa 120,00 

20 Luva de borracha: para faxina, segurança e 

proteção, material látex natural, cor amarela, 

aveludada internamente, antiderrapante, 

resistente, com Certificado de Avaliação do 

Ministério do Trabalho. Tamanhos variados (P, 

M e G) e cano longo. Embalagem com o par. 

Unidade 190,00 

21 Lustra móveis: Limpa, perfuma (lavanda ou 

jasmim) e da brilho, componentes ceras 

naturais. O produto deverá apresentar: rótulo 

indicando data de fabricação e validade, 

dados do fabricante, marca, princípio ativo, 

composição do produto e conteúdo líquido. 

Registro na ANVISA, embalagens de 500ml. 

Unidade 65,00 

22 Máscara Cirúrgica: tipo não tecido, 3 

camadas, pregas horizontais, atóxica, tipo 

fixação com elástico, características 

adicionais, hipoalérgica, cor branca, tipo uso 

descartável. Pacote c/ 100 unidades. 

Pacote 140,00 

23 Naftalina Sólida: em pastilhas, embalagem 

plástica resistente de 50g. Data de fabricação 

não superior a 30 dias. 

Pacote 160,00 

24 Pá para coleta de lixo: plástico, com cabo 

longo, mínimo de 20 cm de largura. 

Unidade 110,00 

25 Pano para limpeza: para chão, em tecido 

100% algodão, cor cru alvejado e flanelado, 

sem de rasgos e outros defeitos que possam 

prejudicar sua utilização. Tamanho 

aproximado de 58cm x 80cm. 

Unidade 430,00 

26 Pano multe uso: pano de limpeza multiuso, 

antibacterial, tamanho aproximado de 60cm x 

Unidade 250,00 



 

33cm, embalagens com 5 unidades, 

referência Perfex. 

27 Purificador de ar: aerossol, essências 

diversas, embalagem com 400 ml. O produto 

deverá apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca, princípio ativo, composição do produto 

e conteúdo líquido. Com registro na Anvisa. 

Unidade 280,00 

28 Pedra sanitária: caixa com 01 unidade de 25g 

com gancho. Prazo de validade mínima de 12 

meses a contar a data da entrega. O produto 

deverá apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca, princípio ativo, composição do produto 

e conteúdo líquido. Com registro na Anvisa. 

Caixa 280,00 

29 Removedor de sujeiras: limpa pisos, azulejos 

e calçadas, ácido para recuperação de pisos 

cerâmicos, cimentados e azulejados, além da 

limpeza de rejuntes de pisos. É utilizado 

manualmente em pisos que se apresentam 

encardidas ou oxidadas e com excelente 

atuação na remoção de resíduos orgânicos 

provenientes da dureza da água. Embalagem 

plástica galão 5 litros. 

Unidade 360,00 

30 Rodo de borracha: de madeira, com borracha 

dupla, base medindo 60cm, com cabo de 

madeira. Com reforço em metal para firmar a 

base no cabo. 

Unidade 180,00 

31 Rodo de borracha: de madeira, com borracha 

dupla, base medindo 30cm, com cabo de 

madeira. 

Unidade 80,00 

32 Rodo de borracha: de madeira, com borracha 

dupla, base medindo 90cm, com cabo de 

madeira. Com reforço em metal para firmar a 

base no cabo. 

Unidade 90,00 

33 Rodo de espuma: com suporte em madeira e 

cabo. 

Unidade 60,00 

34 Rodo de espuma com fibra: esfregão, rodo 

com suporte de madeira, espuma e camada 

de fibra abrasiva (dupla face), para limpeza 

Unidade 280,00 



 

pesada de azulejos. Com cabo. Esponja 

medindo 26cm 

35 Rodo de espuma com fibra grande: esfregão, 

rodo com suporte de plástico, espuma e 

camada de fibra abrasiva (dupla face), para 

limpeza pesada de azulejos. Com cabo. 

Esponja medindo 40cm. 

Unidade 105,00 

36 Sabão em barra: neutro, glicerinado, com 

aspecto físico sólido. Pacote com 5 barras de 

200g cada. O produto deverá apresentar: 

rótulo indicando data de fabricação e validade, 

dados do fabricante, marca, princípio ativo, 

composição do produto e conteúdo líquido. 

Com registro na Anvisa. 

Pacote 120,00 

37 Sabão em pó: caixa de 1kg, tradicional, para 

uso geral, branqueador, elevador de espuma, 

perfume, biodegradável. O produto deverá 

apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca, princípio ativo, composição do produto 

e conteúdo líquido. Com registro na Anvisa. 

Caixa 480,00 

38 Saco para lixo: na cor preta, boca larga, em 

rolo picotado, alta resistência, não reciclado, 

com capacidade para 100 litros. 

Unidade 240,00 

39 Saco para lixo: na cor preta, boca larga, em 

rolo picotado, alta resistência, não reciclado, 

com capacidade para 50 litros. 

Unidade 410,00 

40 Saco para lixo: na cor preta, boca larga, em 

rolo picotado, alta resistência, não reciclado, 

com capacidade para 30 litros. 

Unidade 210,00 

41 Saco para lixo: na cor preta, boca larga, em 

rolo picotado, alta resistência, não reciclado, 

com capacidade para 15 litros. 

Unidade 280,00 

42 Saponáceo cremoso: Embalagem de 500 ml, 

resistente. O produto deverá apresentar: 

rótulo indicando data de fabricação e validade, 

dados do fabricante, marca, princípio ativo, 

composição do produto e conteúdo líquido. 

Com registro na Anvisa. 

Unidade 290,00 



 

43 Vassoura de Nylon: Produto com base 

plástica, dimensão mínima de 27cm x 5cm, 

com cerdas de nylon medindo 9cm, com 

quantidade mínima de 100 tufos. O cabo 

deverá ser revestido de plástico com 

comprimento mínimo de 1,20 cm. 

Unidade 90,00 

44 Vassoura de palha: material das cerdas palha, 

material do cabo madeira, comprimento das 

cerdas 60 cm, com cabo comprido para 

limpeza geral. 

Unidade 290,00 

45 Algodão: algodão hidrófilo puro, tipo bola, 

macio em embalagens de 100g. O produto 

deverá apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca e composição do produto. 

Pacote 150,00 

46 Colônia para bebês: o produto deverá 

apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca e composição do produto. Frasco 200 

ml. 

Unidade 80,00 

47 Condicionador infantil: para cabelos infantil, 

neutro, hipoalérgico, testado 

dermatologicamente. O produto deverá 

apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca e composição do produto. Frasco 

480ml. 

Unidade 120,00 

48 Cotonete: Haste flexível com algodão nas 

pontas, que não desfie e nem solte fiapos. 

Caixa com 75 unidades. O produto deverá 

apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca e composição do produto. 

Unidade 130,00 

49 Creme dental: com flúor e cálcio. O produto 

deverá apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca e composição do produto. Embalagens 

de 90 gramas. 

Unidade 180,00 

50 Creme dental infantil: com flúor, ação 

bactericida. O produto deverá apresentar: 

rótulo indicando data de fabricação e validade, 

Unidade 110,00 



 

dados do fabricante, marca e composição do 

produto. Embalagens de 50 gramas. 

51 Creme para pentear: para cabelo infantil. O 

produto deverá apresentar: rótulo indicando 

data de fabricação e validade, dados do 

fabricante, marca e composição do produto. 

Embalagens de 300ml. 

Unidade 160,00 

52 Esponja para banho: macia em espuma, 

formato regular. O produto deverá apresentar: 

rótulo indicando data de fabricação e validade, 

dados do fabricante, marca e composição do 

produto. 

Unidade 190,00 

53 Lenço umedecido: toalhas umedecidas, 

hipoalérgico, loção a base de água pura, não 

contém álcool, dermatologicamente testados, 

perfeito para uma limpeza confiável e 

eficiente, por isso, podem ser usados em 

diversas partes do corpo. Embalagem com 48 

unidades. 

Unidade 300,00 

54 Papel higiênico: cor branca, não reciclado, 

folha simples, picotado, neutro, rolo com 

60mx10cm. Embalagem com 8 unidades. 

Fardo 350,00 

55 Repelente: contra insetos, mosquitos. 

Embalagem de 200ml. 

Unidade 180,00 

56 Shampoo infantil: para cabelo infantil, 

hipoalérgico e testado dermatologicamente, 

neutro. O produto deverá apresentar: rótulo 

indicando data de fabricação e validade, 

dados do fabricante, marca e composição do 

produto. Embalagens de 480ml. 

Unidade 120,00 

57 Sabonete em barra: unidade com 90g 

embalado individual. O produto deverá 

apresentar: rótulo indicando data de 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca, princípio ativo, composição do produto 

e conteúdo líquido. Com registro na Anvisa. 

Várias fragrâncias. 

Unidade 160,00 

58 Sabonete líquido: produto viscoso, com 

aromas diversos. O produto deverá 

apresentar: rótulo indicando data de 

Unidade 230,00 



 

fabricação e validade, dados do fabricante, 

marca, princípio ativo, composição do produto 

e conteúdo líquido. Com registro na Anvisa. 

Embalagem resistente de 1litro. 

59 Sabonete infantil: Unidade com 80 gramas, 

embalagem individual. Neutro, glicerinado 

para bebês. O produto deverá apresentar: 

rótulo indicando data de fabricação e validade, 

dados do fabricante, marca, princípio ativo, 

composição do produto e conteúdo líquido. 

Com registro na Anvisa. 

Unidade 260,00 

60 Talco: Infantil, antialérgico. Deixa a pele 

suave, macia e perfumada, protegendo-a 

contra o atrito e umidade que podem causar 

assaduras e irritações. Não irrita a pele. O 

produto deverá apresentar: rótulo indicando 

data de fabricação e validade, dados do 

fabricante, marca e composição do produto. 

Embalagens de 200 gramas 

Unidade 100,00 

61 Toalhas de papel interfoliado: branco, duas 

dobras, alta absorção. Embalagem com 1.000 

folhas. 

Unidade 190,00 

62 Avental de plástico: avental a base de PVC 

com forro de poliéster com tiras na cintura e 

pescoço, impermeável, branco. Medidas 

aproximadas de 120x70cm. Para uso na 

cozinha. Totalmente higienizável e de longa 

vida útil. 

Unidade 140,00 

63 Avental de tecido: avental de tecido com tiras 

na cintura e pescoço, cores diversas, para uso 

na cozinha. Medidas aproximadas de 

120x70cm. Totalmente higienizável e de longa 

vida útil. 

Unidade 130,00 

64 Bacia pequena: bacia grande tipo canelada, 

com alça, multiuso, resistente, com 

capacidade para 5 litros. 

Unidade 85,00 

65 Bacia media: bacia grande tipo canelada, com 

alça, multiuso, resistente, com capacidade 

para 18 litros. 

Unidade 85,00 



 

66 Bacia grande: bacia grande tipo canelada, 

com alça, multiuso, resistente, com 

capacidade para 32 litros. 

Unidade 85,00 

67 Balde: de plástico, redondo, reforçado, com 

capacidade para 14 litros, alça de metal. 

Unidade 75,00 

68 Bobina (saquinhos plásticos): bobina picotada 

em alta densidade, fundo reto, próprio para 

acondicionar alimento, capacidade para 7kg, 

100 sacos por bobina. 

Unidade 220,00 

69 Bobina (saquinhos plásticos): bobina picotada 

em alta densidade, fundo reto, próprio para 

acondicionar alimento, capacidade para 5kg, 

100 sacos por bobina. 

Unidade 190,00 

70 Bico de mamadeira: bico em silicone, 

ortodôntico, atóxico, inodoro, resistente a 

fervura, com furo, sem defeitos, para crianças 

de 0 a 6 meses. Acondicionamento em 

embalagem apropriada com identificação de 

procedência. 

Unidade 30,00 

71 Bico de mamadeira: bico em silicone, 

ortodôntico, atóxico, inodoro, resistente a 

fervura, com furo, sem defeitos, para crianças 

acima de 6 meses. Acondicionamento em 

embalagem apropriada com identificação de 

procedência. 

Unidade 80,00 

72 Bico de mamadeira: bico em silicone, 

ortodôntico, para mamadeiras BIG, com furo, 

sem defeitos, atóxico, inodoro, resistente a 

fervura, para crianças acima de 6 meses. 

Acondicionamento em embalagem apropriada 

com identificação de procedência. 

Unidade 20,00 

73 Bico de mamadeira: bico de silicone, tamanho 

universal, formato redondo, atóxico, inodoro, 

resistente à fervura, com furo, sem defeitos. 

Acondicionamento em embalagem apropriada 

com identificação de procedência. 

Unidade 60,00 

74 Bico de mamadeira: bico de silicone, tipo 

super, com furo, sem defeitos. 

Acondicionamento em embalagem apropriada 

Unidade 20,00 



 

com identificação de procedência. Tamanha 

universal. 

75 Caneca em alumínio: com alça, sem tampa, 

em alumínio fundido (alumínio grosso), com 

capacidade de 2 litros. 

Unidade 40,00 

76 Caneca em alumínio: com alça, sem tampa, 

em alumínio fundido (alumínio grosso), com 

capacidade de 3 litros. 

Unidade 55,00 

77 Cesto telado: plástico, com paredes teladas, 

sem tampa, para lixo, com capacidade de 10 

litros. 

Unidade 100,00 

78 Chupeta ortodôntica: chupeta tipo ortodôntica 

com bico de silicone, alça e escudo de 

policarbonato, cores variadas, isento de sabor 

e odor, resistente, possível de esterilização. 

Tamanho, para menores de 6 meses. 

Unidade 25,00 

79 Chupeta ortodôntica: chupeta tipo ortodôntica 

com bico de silicone, alça e escudo de 

policarbonato, cores variadas, isento de sabor 

e odor, resistente, possível de esterilização. 

Tamanho, para maiores de 6 meses. 

Unidade 80,00 

80 Chupeta redonda: chupeta tipo redonda com 

bico de silicone, alça e escudo de 

policarbonato, cores variadas, isento de sabor 

e odor, resistente, possível de esterilização. 

Tamanho, para menores de 6 meses. 

Unidade 10,00 

81 Chupeta redonda: chupeta tipo redonda com 

bico de silicone, alça e escudo de 

policarbonato, cores variadas, isento de sabor 

e odor, resistente, possível de esterilização. 

Tamanho, para maiores de 6 meses. 

Unidade 50,00 

82 Coador grande: coador de pano, branco, 

tamanho grande. 

Unidade 110,00 

83 Coador médio: coador de pano, branco, 

tamanho médio. 

Unidade 70,00 

84 Colher de sopa: de aço inox. Unidade 240,00 



 

85 Colher de sobremesa: de aço inox. Unidade 290,00 

86 Colher de sobremesa descartável: colher 

descartável para sobremesa, resistente, 

embalagem com 50 unidades. 

Unidade 80,00 

87 Copo de vidro: copo com capacidade 300ml, 

confeccionado em vidro, transparente, incolor, 

totalmente cilíndrico, com aparência em 

cristal. Embalagem com 6 unidades. 

Embalagem 55,00 

88 Copos descartáveis: material poliestireno 

atóxico, capacidade 50ml, aplicação café, tira 

com 100 unidades, com registro no 

INMETRO. 

Tira 130,00 

89 Copos descartáveis: material polipropileno 

atóxico, capacidade 180ml, aplicação 

água/suco/refrigerante. Tiras com 100 

unidade, com registro no INMETRO. 

Tira 650,00 

90 Copos descartáveis: material poliestireno 

atóxico, capacidade 300ml, aplicação 

agua/suco/refrigerante, tira com 100 unidade, 

com registro no INMETRO. 

Tira 190,00 

91 Copo infantil: copo com bico rígido, com 

válvula antivazamento, capacidade de 250ml. 

Unidade 40,00 

92 Escova de limpeza mamadeira: para limpeza 

de mamadeiras e bicos, com cerdas macias, 

cabo em inox, ponta com curva. 

Unidade 30,00 

93 Escova de limpeza delicada: para limpeza 

multiuso, cerdas macias, corpo de plástico. 

Marca de referencia: Novica 

Unidade 40,00 

94 Faca: de chef, em aço inox medindo 38 

centímetros. 

Unidade 35,00 

95 Faca de serra: tipo para churrasco, com 

lamina de aço inox e cabo de polipropileno, 

cores diversas. 

Unidade 200,00 

96 Fósforo: em madeira, longo, caixa com 200 

unidades. 

Unidade 55,00 



 

97 Fósforo extra longo: caixa com 50 unidades. Unidade 90,00 

98 Garfo: garfo de mesa, feito com aço inox, com 

cabo de polipropileno, cores diversas. 

Unidade 240,00 

99 Garrafa térmica: Garrafa térmica na cor preta; 

com capacidade de 2 litros; corpo em 

polipropileno; ampola em vidro soprado; fundo 

em polipropileno; com tampa em 

polipropileno; com alça; lisa, garantia de 

conservação. 

Unidade 50,00 

100 Guardanapo de papel: Folha branca, dupla, 

resistente, pequeno, medindo 23,5x22cm. 

Embalagem com 50 unidades. 

Unidade 420,00 

101 Isqueiro: grande, acende 3.000 vezes, Selo 

holográfico do INMETRO que garante 

originalidade, qualidade e segurança. Colorido 

Unidade 70,00 

102 Jarra: de plástico com capacidade 2 litros, com 

tampa; 

Unidade 90,00 

103 Lixeira plástica: tipo lixeira de pia, com tampa 

basculante, capacidade para 6,5litros. 

Unidade 75,00 

104 Lixeira plástica: com tampa basculante, 

capacidade para 7,5litros. 

Unidade 75,00 

105 Lixeira plástica: lixeira para banheiro, em 

plástico resistente, com acionamento por 

pedal, capacidade para 15 litros, cor variada. 

Unidade 70,00 

106 Lixeira plástica: lixeira para banheiro, em 

plástico resistente, com acionamento por 

pedal, capacidade para 30 litros, cor variada. 

Unidade 65,00 

107 Lixeira plástica: Com tampa e pedal para 

acionamento, em plástico resistente, na cor 

variada. Capacidade para 50 litros. 

Unidade 65,00 

108 Luva térmica: usada para evitar queimadura 

em mãos e braços. Atentar para a temperatura 

máxima de proteção, se é suficiente para a 

tarefa desempenhada. 

Unidade 25,00 

109 Mamadeira: Mamadeira em polipropileno 

resistente, transparente, sem decoração, 

Unidade 110,00 



 

capacidade de 240ml, com bico de silicone, 

antialérgico e atóxico, resistente a fervura. A 

mamadeira não pode apresentar partes que 

possam cortar, beliscar ou causar algum 

ferimento à criança. 

110 Palito de dente: de madeira em embalagem 

com 100 unidades. 

Unidade 70,00 

111 Pano de prato: pano de copa em tecido 100% 

algodão, tamanho aproximado de 40cm x 

60cm. Atoalhado. Cores diversas. 

Unidade 330,00 

112 Papel alumínio: rolo com papel alumínio, 

medindo 45cmx4metros. 

Unidade 110,00 

113 Papel toalha para cozinha: branco, macio, 

absorvente, folha dupla, picotado. Pacote com 

2 rolos. 

Unidade 350,00 

114 Pote pequeno: com tampa, resistente, com 

capacidade de 500ml. 

Unidade 160,00 

115 Pote médio: com tampa, resistente, com 

capacidade de 1 litro. 

Unidade 160,00 

116 Pote grande: com tampa, resistente, com 

capacidade para 5 litros. 

Unidade 160,00 

117 Prato de bolo descartável: pratinho 

descartável para festa, bolo e doces, cores 

diversas, medindo 15cm. Embalagem com 10 

unidades. 

Unidade 80,00 

118 Toalha de banho: composição 98% algodão e 

2% poliéster, de boa procedência, macia, 

felpuda, formato 75x150cm 

Unidade 130,00 

119 Toalha de mesa: toalha retangular, para mesa 

de 6 cadeiras, medindo 1,40x2,10m. tecido de 

algodão. Estampas diversas. 

Unidade 40,00 

120 Toalha de rosto: composição 98% algodão e 

2% poliéster, de boa procedência, macia, 

felpuda, formato 45x80cm 

Unidade 130,00 

121 Touca descartável: pacote com 100 unidades. 

Touca descartável confeccionada em TNT- 

Pacote 80,00 



 

com gramatura de 20 ou 30 gr/m2 em formato 

de circunferência (disco) tamanho único de 

dimensão suficiente para abrigar toda a 

cabeça, fechamento nas bordas com elástico 

recoberto e preso a touca com costura 

simples. Produto de 1ª qualidade. 

122 Xicara de chá: com capacidade para 240ml, 

em vidro. 

Unidade 180,00 

123 prato de vidro fundo Unidade 150,00 

124 Desodorante aerossol com proteção superior 

e tecnologia formam uma blindagem contra o 

suor e mau odor que dura 96 horas 

Unidade 100,00 

125 Esmalte para unhas cores variadas 8 ml Unidade 50,00 

126 Acetona uso doméstico 90 ml para remover 

esmalte 

Unidade 20,00 

127 Hastes Flexíveis, pote com 150un Unidade 12,00 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, QUE CONSISTE NA ANÁLISE DAS 

ALTERNATIVAS POSSÍVEIS, E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 

ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR (art. 18, §1º, V, da Lei 

14.133/21) 

Foram consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e 

entidades, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 

Administração Pública, e também, realizado cotações com fornecedores 

distintos, no intuito de auxiliar a pesquisa de preços para uma averiguação de 

compatibilidade de preços do mercado. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E 

DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, QUE PODERÃO CONSTAR 

DE ANEXO CLASSIFICADO, SE A ADMINISTRAÇÃO OPTAR POR 

PRESERVAR O SEU SIGILO ATÉ A CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO (art. 18, 

§1º, VI, da Lei 14.133/21) 

A estimativa da contratação é no valor de R$ R$291.648,66 (duzentos e 

noventa e um mil seiscentos e quarenta e oito reais e sessenta e seis 

centavos), conforme custos unitários e custo total anexo a planilha de preços. 

 



 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS 

EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO (art. 18, §1º, VII, da Lei 14.133/21) 

Após realizada a licitação, as contratadas deverão efetivar o fornecimento dos 

materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e 

emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições 

determinadas em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a 

listagem de material.   

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

(art. 18, §1º, VIII, da Lei 14.133/21) 

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 

40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, 

ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 

economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 

economia de escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será 

parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, 

com vistas a propiciar o melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da 

competitividade. 

 

9. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS (art. 18, §1º, IX, da 

Lei 14.133/21) 

Os resultados pretendidos com as aquisições são: 

a) Eficácia: atendimento de todas as demandas da aquisição de materiais 

de limpeza, no suporte à atividade finalística do órgão; 

b) Princípio da Economicidade: busca-se atender a este princípio, uma vez 

que a obtenção da melhor relação custo benefício possível de materiais de 

limpeza, em recursos financeiros, econômicos e administrativos, permitindo 

assim que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e 

sustentável. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 18, §1º, X, da Lei 14.133/21) 

A futura contratação não resulta em acréscimos de gastos orçamentários, 

uma vez que os Departamentos Municipais já possuem funcionários destinados 

a tal função, pois em termos de conservação dos materiais, as entregas são 

acompanhadas pela equipe responsável de cada secretaria. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art. 18, §1º, 

XI, da Lei 14.133/21) 



 

Fundamentação: Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 

12. DESCRIÇÃO DOS POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO 

DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA 

REVERSA PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, 

QUANDO APLICÁVEL (art. 18, §1º, XII, da Lei 14.133/21) 

Os principais impactos ambientais dos itens adquiridos, podem estar 

associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio 

uso dos produtos ou mesmo à geração de resíduos de embalagem pós-uso. 

Os riscos de impactos ocasionados devido a produção nas indústrias, as 

empresas deverão atentar para as práticas de mitigação dos impactos na 

produção, em como as lei e Resoluções que orientam a produção sustentável 

dessas atividades. 

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de 

certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares. 

Os materiais deverão, preferencialmente: utilizar componentes recicláveis, 

biodegradáveis e atóxicos em sua produção; serem acondicionados em 

embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize 

materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte 

e o armazenamento. 

 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA (art. 18, §1º, XIII, da Lei 14.133/21) 

Fundamentação: Os estudos preliminares evidenciam que a contratação se 

mostra tecnicamente possível e fundamentadamente necessária. 

 

Anahy/PR, 03 de julho de 2024. 

 

 

ROSELI AP. SIMÕES MIRANDA 

            Diretora Municipal de Educação  

 

 

 

LENI RODRIGUES DO NASCIMENTO REIS 

            Diretora Municipal de Ação Social 

 

 

 


